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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Considerações iniciais

O presente Relatório da Fase Administrativa de Verificação de Créditos atende o preconizado no artigo
7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 e Recomendação 72 do CNJ, cumprindo informar que foram recebidas as seguintes
divergências administrativas:

▪ Ademicon
▪ Agrotécnica
▪ Banco Banrisul
▪ Banco Bradesco
▪ Eco Securitizadora
▪ Sicredi
▪ Yara Brasil

Foi oportunizada manifestação do Recuperando acerca das divergências recebidas.

Registro que foram utilizadas as seguintes legendas de cores nas análises a seguir:

Crédito mantido

Crédito retificado

Crédito excluído

Crédito incluído



II - CREDORES CLASSE II

(GARANTIA REAL)
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Banco do Estado do Rio Grande do Sul
(CNPJ 92.702.067/0001-96)
Classe II (garantia real) 

O Banrisul apresentou divergência informando ser credor de R$ 871.041,80 na Classe II (garantia real), oriundo da Cédula de
Crédito Bancário nº 104915876 (Ev. 1 – CONTR30).

Oportunizada defesa, o Recuperando não se manifestou.

Analisando a cédula de crédito bancário nº 104915876 constata-se que é garantida por penhor agrícola protocolado no Registro
Público de Tapes/RS sob o nº 68.422 e Registro Auxiliar nº 15.680, com o que essa Administradora Judicial acolhe a divergência de
crédito para incluir o valor de R$ 871.041,80 na Classe II (garantia real):

Art. 7º, § 1º, LRF
NÃO CONSTOU

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
R$ 871.041,80

Indicado pelo credor
R$ 871.041,80
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Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio
(CNPJ 10.753.164/0001-43)
Classe II (garantia real) 

O crédito relacionado pelo Recuperando como quirografário é oriundo da CPR garantia de grãos (Ev. 1 – CONTR53).

A Eco Securitizadora apresentou divergência postulando a alteração do crédito para a Classe II (garantia real), em razão da
existência de penhor.

Oportunizada defesa, o Recuperando postulou o não acolhimento da divergência ou, subsidiariamente, que o ajuste
classificatório se limite estritamente à parcela efetivamente coberta pela garantia, com saldo remanescente na Classe III, bem como
a apresentação de demonstrativo analítico individualizado, com valor econômico atual da garantia, extensão concreta da cobertura
do penhore parcela eventualmente remanescente sem cobertura real.

Analisando a CPR de liquidação financeira constata-se que é garantida por penhor agrícola protocolado no Registro Público de
Tapes/RS sob o nº 16.000, com o que essa Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito para alterar o crédito para Classe
II (garantia real).

Art. 7º, § 1º, LRF
CONSTOU NA CLASSE III

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
R$ 968.962,82

Indicado pelo credor
R$ 968.962,82
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Sicredi Cooperativa
(CNPJ 88.471.024/0001-70)
Classe II (garantia real) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo da cédula de crédito rural B81320654-3, que é garantida pelo imóvel
matriculado sob o nº 10.683 do Registro de Imóveis de Tapes.

Sicredi apresentou divergência postulando o reconhecimento da “não sujeição do crédito em nome da Cooperativa de Crédito
Gerações – Sicredi Gerações, arrolado na recuperação judicial (...) com base no art. 6º, § 13 e art. 49, § 3º, da LREF”.

Oportunizada defesa, o Recuperando não se manifestou.

Analisando a cédula de crédito rural B81320654-3 e o registro da alienação fiduciária no imóvel - R.10.683 do RI de Tapes/RS, essa
Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito para excluir o mesmo, na forma do artigo 49, §3º, da Lei11.101/2005.

Entretanto, imprescindível que seja
resguardada a posse do bem,
vez que essencial ao desenvolvimento
das atividades durante o stay period
(RESP2016000/MG, julgado em 30/06/25).

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 250.500,00

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
EXCLUÍDO

Indicado pelo credor
R$ 263.103,88
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Zema Administradora de Consórcio Ltda 
(CNPJ 23.367.634/0001-82)
Classe II (garantia real) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo de parcelas de consórcio vencidas em 2025 (Ev. 1 – CONTR35, p.21).

Credora não apresentou divergência.

A Administradora Judicial solicitou ao Recuperando, nas datas de 06/05/2026, 12/05/2026 e 17/05/2026, documento que
amparasse o crédito relacionado, tendo sido disponibilizado em 28/05/2026 o “Contrato de Compra e Venda de Bem Imóvel, com
caráter de Escritura Pública, com Recursos Advindos de Fundo Comum de Grupo de Consórcio, e Pacto Adjeto de Constituição e
Alienação da Propriedade Fiduciária em Garantia”. Assim, considerando o registro da alienação fiduciária no imóvel R. 116-589 do RI de
Canoas/RS, essa Administradora Judicial excluiu o crédito, na forma do artigo 49, §3º, da Lei11.101/2005.

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 180.000,00

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
EXCLUÍDO



III - CREDORES CLASSE III

(QUIROGRAFÁRIOS)
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Ademicon Administradora de Consórcios Ltda
(CNPJ 84.911.098/0001-29)
Classe III (quirografária) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo de parcelas de consórcio vencidas em 2025 (Evento 1 – CONTR51)

Ademicon apresentou divergência de crédito postulando a exclusão do valor arrolado na recuperação judicial com base no art. 49,
§ 3º, da LREF.

Oportunizada defesa, o Recuperando postulou o não acolhimento da divergência ou, subsidiariamente, a apresentação de
demonstrativo analítico individualizado, com delimitação da parcela efetivamente coberta pela garantia e identificação de eventual
saldo quirografário.

Analisando os contratos dos grupos de Consórcios nº 5039/277.0; 5039/376.0; 5041/246.0; 5041/714.0; 5041/942.0 e 5048/227.0
constata-se que são garantidos pela alienação fiduciária dos tratores New Holland T.7.175 e New Holland T.7.205, com o que essa
Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito para excluir o crédito, na forma do artigo 49, §3º, da Lei11.101/2005.

Entretanto, imprescindível que seja resguardada a posse dos bens, vez que essenciais ao desenvolvimento das atividades durante
o stay period, conforme decisão do Evento 62 da RJ.

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 1.881.831,30

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
EXCLUÍDO



11

Agrotécnica Soluções Agrícolas Com. e Repres. Ltda
(CNPJ 07.894.291/0001-58)
Classe III (quirografária) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo de fornecimento de insumos agrícolas.

Agrotécnica apresentou divergência de crédito indicando como devida a quantia de R$ 929.359,93 atualizada em 04/12/2025.

Oportunizada defesa, o Recuperando postulou o não acolhimento da divergência sob o fundamento de que a dívida de 2024 já
estava incluída no débito arrolado.

A Administradora Judicial solicitou ao Recuperando, nas datas de 06/05/2026, 12/05/2026 e 17/05/2026, documento que
comprovasse quais duplicatas foram renegociadas com a nota promissória, o que não foi disponibilizado.

Assim, considerando que a credora apresentou demonstrativo de todas as duplicatas vencidas até a data do ajuizamento da
Recuperação Judicial, a Administradora Judicial acolhe a divergência, retificando o valor para R$ 929.359,93.

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 846.840,00

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
R$ 929.359,93

Indicado pelo credor
R$ 929.359,93
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Banco Bradesco
(CNPJ 60.746.948/0001-12)
Classe III (quirografária) 

O credor foi relacionado pelo Recuperando como crédito extraconcursal (Evento 52).

O Banco Bradesco apresentou divergência postulando exclusão do valor da relação de credores inicial com base no art. 49, § 3º,
da LREF.

Administradora judicial desacolhe a divergência tendo em vista que o credor já não constou relacionado no edital a que alude o
art. 7º, § 1º, da LREF.

Art. 7º, § 1º, LRF
NÃO CONSTOU

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
NÃO CONSTOU
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Banco do Estado do Rio Grande do Sul
(CNPJ 92.702.067/0001-96)
Classe III (quirografária) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo de custeio agrícola (R$ 270.216,84) e Cédulas de Crédito bancárias nº
104829090 (R$ 295.177,54) e nº 104824617 (R$ 29.395,95).

O Banrisul apresentou divergência informando ser credor de 1.648.977,42 na Classe III (quirografários), decorrente dos contratos
a seguir:

Oportunizada defesa, o Recuperando não se manifestou.

Analisando os contratos apresentados, constata-se que as cédulas de crédito bancárias são garantidas por aval, com o que essa
Administradora Judicial acolhe a divergência, retificando o valor para R$ 1.648.974,42.

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 594.790,33

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
R$ 1.648.974,42

Indicado pelo credor
R$ 1.648.977,42

Conta 35.016513.0-6 (Ev. 1 – CONTR22): 
R$ 49.653,89

CCB 10787675: R$ 79.345,97 CCB 10784949: R$ 73.437,66  

CCB 10784740: R$ 204.606,90 CCB 10891928: R$ 25.559,30 CCB 10892031: R$ 38.819,97 

CCB 10891795: R$ 75.995,96 CCB 10892131: R$ 355.636,57 CCB 104829090 (Ev. 1 – CONTR28):
R$ 305.877,04 

CCB 10788392: R$ 134.896,00 CCB 117230465 (Ev. 1 – CONTR33): 
R$ 274.776,15 

CCB 104824617 (Ev. 1 – CONTR26):
R$ 30.369,01
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Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio
(CNPJ 10.753.164/0001-43)
Classe III (quirografário) 

O crédito relacionado pelo Recuperando como quirografário é oriundo da CPR garantia de grãos (Ev. 1 – CONTR53).

A Eco Securitizadora apresentou divergência postulando a alteração do crédito para a Classe II (garantia real), em razão da
existência de penhor.

Oportunizada defesa, o Recuperando postulou o não acolhimento da divergência ou, subsidiariamente, que o ajuste
classificatório se limite estritamente à parcela efetivamente coberta pela garantia, com saldo remanescente na Classe III, bem como
a apresentação de demonstrativo analítico individualizado, com valor econômico atual da garantia, extensão concreta da cobertura
do penhore parcela eventualmente remanescente sem cobertura real.

Analisando a CPR de liquidação financeira constata-se que é garantida por penhor agrícola protocolado no Registro Público de
Tapes/RS sob o nº 16.000, com o que essa Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito para alterar o crédito para Classe
II (garantia real).

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 968.962,82

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
RECLASSIFICADO

Indicado pelo credor
R$ 199.380,19
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Sicredi Cooperativa (Cooperativa de Crédito Gerações – Sicredi Gerações RS/MG)
(CNPJ 88.471.024/0001-70)
Classe III (quirografária) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo da cédula de crédito rural B81320653-5.

Sicredi apresentou divergência postulando o reconhecimento da “não sujeição do crédito em nome da Cooperativa de Crédito
Gerações – Sicredi Gerações RS/MG, arrolado na recuperação judicial (...) com base no art. 6º, § 13 e art. 49, § 3º, ambos da LRF”.

Oportunizada defesa, o Recuperando não se manifestou.

Analisando a cédula de crédito rural B81320653-5 e o registro da alienação fiduciária no imóvel - R.13.935 do RI de Tapes/RS,
essa Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito para excluir o mesmo, na forma do artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005.

Entretanto, imprescindível que seja
resguardada a posse do bem,
vez que essencial ao desenvolvimento
das atividades durante o stay period
(RESP2016000/MG, julgado em 30/06/25).

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 524.249,57

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
EXCLUÍDO

Indicado pelo credor
R$ 549.097,48
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Yara Brasil Fertilizantes S.A
(CNPJ 92.660.604/0001-82)
Classe III (quirografária) 

O crédito relacionado pelo Recuperando é oriundo de fornecimento de insumos agrícolas (Ev. 1 – CONTR56).

A Yara Brasil apresentou divergência informando ser credora de R$ 425.033,20 referente à confissão de dívida no valor de R$
397.900,00, acrescida de correção monetária, juros e multa, até a data do pedido da Recuperação Judicial.

Oportunizada defesa, o Recuperando postulou o não acolhimento da divergência, pela necessidade de exclusão da multa e
readequação dos juros.

Analisando o contrato de confissão de dívida, constata-se na Cláusula 5.2 a previsão de correção monetária pelo IGPM, juros de
mora de 1% a.m e multa não compensatória de 2%, com o que essa Administradora Judicial acolhe a divergência, retificando o valor
para R$ 425.033,20

Art. 7º, § 1º, LRF
R$ 397.900,00

Análise Administradora Judicial

Art. 7º, § 2º, LRF
R$ 425.033,20

Indicado pelo credor
R$ 425.033,20



V – CONCLUSÃO
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V – Conclusão

Sentinela Administradora Judicial      
Claudete Figueiredo – Profissional Responsável                                                                                  

A Recuperanda declarou como sujeito a recuperação judicial o valor de R$ 5.645.074,02, que foi objeto do edital a que alude o artigo 7º, § 1º,
da Lei 11.101/2005.

No caso, após a análise das divergências/ habilitações de créditos, essa Administradora Judicial apurou a quantia de R$ 4.843.272,17 como
sujeito à recuperação judicial.

Classe II (garantia real):
R$ 430.500,00

Classe III (quirografários):
R$ 5.214.574,02

Relação de credores a que alude o
art. 7º, § 1º da LRF: R$ 5.645.074,02

Classe II (garantia real)

Classe III (quirografários)
Classe II (garantia real): 

R$ 1.840.004,62

Classe III (quirografários): 
R$ 3.003.367,55

Relação de credores a que alude o
art. 7º, § 2º da LRF: R$ 4.843.372,17

Classe II (garantia real)

Classe III (quirografários)
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